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LEI N °  251 1  DE 24 DEZEMBRO DE 2008. 

Institui a Contribuição para Custeio 
do Serviço de Iluminação Pública 
prevista no Art 149-A da Constituição 

Art. 2 0  O contribuinte da COSIP e a pessoa .física ou juridica que 
possua ligação regular e privada ao sistema de fornecimento de 
energia, residencial ou não residencial, beneficiária. de forma 
direta ou indireta, do serviço de iluminação publica 

Parágrafo único. Ficam as empresas concesiÕnárias e/ou geradoras 
e distribuidoras do serviço de energia elétrica responsáveis, na 
qualidade de substituta tributária, pelo recolhimento da COSIP, 
devida pelos seus usuários. 

Art. 3 0  O lançamento da COSIP será efetuado por homologação, 
preferencialmente, mensalmente e o recolhimento será feito até o 
dia 10 do mês subseqüente ao do pagamento da Conta Mensal de 
Energia Elétrica, pelo contribuinte substituído. 

Rua Acre, s/n - Centro - Serra do Rama'ho - Ba CEP — 47.630-000 PABX - (77) 3620-1198 
e-mail: pmsr©bol.com.br  



ka 

fink 1 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ - 16.417.78410001-98 
Governo da Paz e do Desenvolvimento 

II - 2% (dois por cento) sobre o montante a recolher, quando o 
recolhimento da COSIP ocorrer após o prazo definido no art. 30 
desta Lei. 

III - R$ 1.000,00 (um mil reais) 
substituto deixar de entregar o 
único do art. 30  desta Lei. 

para cada mês que o contribuinte 
relatório previsto no parágrafo 
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Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo não elidem 
a aplicação da atualização monetária e juros de mora previstos no 
Código Tributário do Município. 
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